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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
ArÍer*ra Ed6io ToleÍÍino, lt 158, câúo, cEP Nt ,'$-680{x)o
C PJ N": 13.915,657rc001-20 -Tel.: (ô«75) 3287-222.D47O

e-maí: co@-àúe(DgLmâl.coín offi'
PROCESSO DE LICITAÇAO

PROCESSO LICTATORIO N' : 0092t2023

DISPENSADE LICITAÇAO N' : 0 O 3 5 I 2O2 3

DATA - 01 DE SETEMBRO DE 2023

TrPO - MENORPREÇO GLOBAL
FORMA DE EXECUÇÃO -INDIRETA
SETORES - SEC. MIIN. DE ADMIIYISTRAÇÃO E Pt lnr.laltUNrO.
oBJETO - CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA PARA FORNECIMENTO DE
COFF'EE BREAK, QUE SERÁ SERVIDO EM EVENTOS REALIZADOS PELAS
SECRETARIAS VINCULADAS A PREFEITURA MT]NICIPAL DE ABARE-BA.

PRAZO DE VIGÉNCIA _O4IO9I2O23 A3III2I2O23

coNTRATADO(S)
EMPRESA/PESSOA FISICA VALOR R$

JANAINA RODRIGUES FREIRE SILVA CPF N'015.933.985-57 17.500,00



Prefeitura Municipal rle AbarêIBÀ
.C,srr:*h Edês* TíqerÉiÍlê. !{": Í5E, C€,!ho, CEP 1 48 6ffi-400
CIIPJ l,l": 13.9 í 565710001-20 - Tel.: {O.xx75) 3287-22ZAa47O

e-{Ra{h Gopcl. eae€}ErÍrad.cün

l.}eclaro a extíàtcn de ÍecBrsos llÍrancerros
programados e reseri'ãdG nas seguinte§ lbntes:

fl O!'9§5t| Llt..lliuuÍl(! r\ . ilfr4rl,UzJ
Dispensa de Licitaçào 1§.': 0011112023

Âtt I OtalzAÇ^o PARA ABE[{TU-IL{ ',D*. PIiOCE§S{) ADMifti§IRA i'iv() - pÂ

ÓRCÃO SOI-ICITÀI{TÜ: SICRT.'IÁRTÁ MT.iNICIP.\I". DE ÂDMI}*,IISTRÂç]ÀO E PLÁNt]J11M E]I'iTO

OB'ETIVO i VAIí.,R ESTIMÀIX)
C0NTRATAçÂo DE pESsoA Ftsrc^ pÀRÀ FoRNECTMENT() tlE coFFEE BREÀK, errE sERÁ sERvrDo EM
EvENTos REÀLIzÂDios pÊt.As sscRETÀRtÁs vtNCULAt)Âs A pt{aFEtrt,RA MUNtctpAL Df AaARÉ-BÂ.

Pessoa Jflridica,Firica: JÀNÂlÁNA RODRIGUES FREÍE SILYÂ
cPf icNPJ i,(": 0 t 5.931.9t+57
Ln.{ê'*,,\, Otrt I ÍtarEtlrrl irlDÍltrB§ Ílr r- oíltr c! í-çN-rsJr 
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Valilr Glôbâl; It$ - I í-$0,0O (Ikassête mil Ê quirh"Bt{x reck}.

Absré494, ern0 I d€ outubro de l0?3

Dlâr8rrête Rídriguts dr §ilva
q* tr"í /iê À,hiÂi.rr.à^ - pl.EA;'F-^r^

RECUR§O§ ORçAMENTÁRlos NfCUR§üi PÍNÀI§CEIROS
(}rg.rl.lnrd- 

I
u,§.{xrs

Fonre: I 50000{x)
tlroj . 'A t ir idade 2.{0t

Elemento de

Despesa:
3J.90-39.00

Em. 0U 09 / 10rf,.

iiilir TcrcirNnnt §ilra Ssoius
Sec. M, de F inançes

RATIFICÀCÃO
Presente§ os requisitos legais" rarifico o prcseut prur,*edimento administràtiro de rcconhecimentu dc siruação que dispensa a

Ádfitinistraçâo PúbliÉa tulu*ícipal de realirjâÍ lieiEÉü dÊÍÊmriÍ.ffido â nÊcesrúria raÍiÍicaçãú d€sts ato nÉdíantÊ cslebr0çã$ de
cÍlnJrnlo Í\ír:! 1 rralizà1.â..r út í'r1rrÊrrx}ndnnÍe. desÍ{:!4 Flhtn:i

Em. 04 I 09/ 20?3

i-eÍrrafido tlrsé Trkelro Tokrrrlüt
()rd. de Desp";Pn:Í: Municipàl



Ir
Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Aveí*ra Edésio Tolsüúro, 1Ê í54. ffio, GEP ]t 4a-68(}{XI()
CNPJ N": 13.915.657/0001-20 - Tel.: (0«75) 3287-222212470

+íned: copetáeí@gLmail.dn

OBETO
í .1 O presente Projeto Básico teín por objetivo a coNTRATAçÃo DE PEssoA FlslcA PARA

FoRNEcrtENTo DE coFFEE BREAK, euE sERÁ sERvtDo EM EvENTos REALZADoS pELAs
sEcRETARIAS vtNcuLADAs A pREFEtruRÂ muiltctpAL oe lelnÉ-ea.

JTNiTFIGATIVA
2.1. Este projeto tem como objetivo adquirir/executar a CONTFIATAÇÃO DE PESSOA FISICA
PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, OUE SERÁ SERVIDO EM EVENTOS
REALIZADOS PELAS SECRETARIAS VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ-
BA. Este projeto também possibiíita sobretudo as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, órgãos e departamentos municipais.

PEDtrXr, LOCÂLE PRAZO ÍrE EECUçAO
3.1. A Secretaria Municipal de Educaçáo solicitará a aquisi@o desses materiais através de ordem
de compra ao contratado, que deverá entregar os materiais por onde solicitarem.
3.2. O prazo para a entrega dos materiais será de lIllEDlATA, contados da data de recebimento da
ordem de compra.
3.3. Conerâo por conta da contratada quaisquer providências relatúas a aquisição dos materiais.

REICEffiNTO
4.1. O recebimento ocoÍÍerá em duas etapas:
a) Recebimento provisório: A entrega dos materiais será recebido provisoriamente no momento
da entrega, para efeito de posterior veriÍicaçáo de sua conformidade com as especificaçÕes
exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega
inicialmente fixado.
b) Recebimento definiüvo: IMEDIATAMENTE após o recebimento provisório, a Íiscalizaçáo
avaliará as características dos produtos que, estando em conformidade com as especificações
exigidas, será recebido definitivamente.
4.2. A contratada garantirá a qualidade dos produtos, obrigando-se a relazerem caso precise, ou
outra situação que não possa ser imputada à Administraçáo.
4.3. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega dos produtos, poderá ser
recusado de pronto, no todo ou em parte, mediante termo correspondente, Íicando dispensado o
recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicaçáo escrita ao prestador de serviço,
nos termos dos subitens 4.4 e 4.5.
4.4. Se após o recebímento provisório, constatar-se que o fornecimento/execuçáo foi efetuado em
desacordo com o pactuado ou entregue em quantitativo inferior ao solicitado, a Íiscalizaçáo
notificará por escrito ao prestador para refazer, às suas expensas, os serviços recusados no prazo
que lhe restar daquele indicado no subitem 3.2.
4.5. Se a contratada não refizer ou complementar a entrega, em desconformidade com as
condiçôes do contrato, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade competente com
vistas à glosa da nota Íiscal, no valor do pedido recusado ou não entregue, e a enviará para
pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer tacn a eventual
aplicação de multa.
4.6. Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal do contrato providenciar, junto à Secretaria da Fazenda,
a emissão de nota fiscal para a@mpanhamento da entrega a ser refeita, notificando ao Contratado
para que proceda a realizacfio deste, às suas expensas, no prazo de IMEDIADAMENTE, contados
do recebimento da notificaçâo.
4.7. A entrega recusada que não for refeita pelo Contratado no prazo estabelecido será enviado a
entidades Íilantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública federal, ou para
OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público.

IIIAI'IFLEreiÍTOS E PETAIJI'AÍES



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AyeÍÉda Edésb TolenlÍlo, t 158, ffio, CEP ltlt rl8-68{}{m
CNPJ }f: 13,915,657^n01-20 -Tel.: (0)«75) 3287-ZZZ2À47O

emâil: copd-áüe@gíneil.ccÍl

5.í. O atraso injustificado, de até 02 (dois) dias, na realização do objeto contratado, sujeitará ao
Contratado, a juizo da Administraçáo, à multa de 1% sobre o valor dos bens/peças entregues em
atraso, por dia de atraso, a partir da data prevista para adimplemento da obrigação.
5.1.1. Ultrapassado o prazo máximo para o atraso injustiÍicado na rcalizaçâolentrega do objeto
contratado, este poderá não ser recebido.
5.2. A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pela inexecução total ou parcial do objeto
licitado, as sanções previstas na Lei No: 8.666/S3, sendo a multa calculada dentro dos seguintes
parâmetros:
a) lnexecução Parcial - 257o sobre o valor do material não entregue;
b) lnexecução Total - 25o/o sobre o valor total contratado.
5.3. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à licitante
vencedora, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.
5.4. Ficará IMPEDIDA DE LICITAR E DE CONTRATAR com o Município de Abaré, PELO PRAZO
DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantida a ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a licitante que:
a) Não mantiver a propostia, injustiÍicadamente;
b) Comportar-se de modo inidôneo;
c) Fizer declaraçâo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação;
d) Cometer fraude fiscal;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Recusar-se injustificadamente a assinar ao contrato ou a retirar ou receber a ordem de
serviço/compra;
g) Retardar a realiza@olentrega do objeto;
h) A Realizaçáo/Entregar objeto que não atenda à especificaçâo exigida no edital.
5.4.1. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior em relaçâo às hipóteses elencadas
na condição anterior, ficará a licitante isenta de penalidade.
5.5. Qualquer penalidade somênte poderá ser aplicada mediante processo administrativo, no qual
se assegurem a prévia defesa e o contraditório, crnsoante rito estabelecido no Art, 87, § 20 da Lei
No: 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei No: 9.784199.
5.6. As situações mencionadas no Art. 78 da Lei No: 8.666/93 podem ensejar, a critério da
Administração, a rescisão unilateral do contrato.

oBR|GAçOES DA OO|üTRATAIIIE
6.1. O Contratante obriga-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, anotando em registro próprio as ocorrências
acaso verificadas, determinando o que for necessário à regulaizacráo das faltas ou defeitos
observados;
b) Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
c) Efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes dos instrumentos convocatório
e contratual;
d) Zelar para que, durante a vigência do Contrato, a Contratada cumpra as obrigaçôes assumidas,
bem como sejam mantidas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no processo
licitatório' 

o'Rrc^çoEs DAG(^rRÂTAIIA
7.1. São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente
documento, e na legislação vigente:
a) Executar/Entregar os serviços/materiais nas especificações e na quantidade constantes no
contrato, assim como com as características descritas na proposta;
b) Não fomecer quantidade ou marca diverso do solicitado;
c) Substituir os serviços/produtos danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação
que não possa ser imputada à Administração;
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d) Responder pelos encargos previdenciários, lrabalhrstas, frscãrs e ccmeroiais resultanles da
execução dêste Contrato;
e) Responder poÍ quaisqueÍ danos pessoaas ou materiars causâdos por seus empregados à
}luíllllllStÍAçi,U e/OU i:l tEruellU5 lld t,ÃELuçdU UsülE t-(,llUctru,
f) Manter, durante a execução do aiuste, todas as condiçóes de habilitação exigidas para a
êontrataçáo .

5)OAr-tr)ÂDE E TFO rE LICÍTAçÃO
8.'! Lla-vera ser adotada a modahdde DISPENSA DE LICJTAÇÂO, do tiFíT MENOR PRFÇO POR
GLOBAL.

TIOPÂGT#I{TO
9.1. O pagamento será realizado apóÊ a execução/entÍega do material e de acordo com a liberaçáo
do empenho.

oocrliTo
í 0. 1 . O total para a ao,uisição pretendkla pela SeêÍetariê MunkÍpal de Adminartreção e
Planejamento frcará estimado em R$ - í7.500"00 (tlezessetê mil e quinhentoo reait).

DffiçÃoo§çÂrerrÁEn

11.1. As despesas correÍao conta de

I sEcffiAAnÂ oftG.[n8- PRüTJÂlfi'" FOilTE
tsec. Mun de 15000000

ââaiaicrraaãa, rv,,,,, ng$ uYev

Planejamento
p

8o*o recteado e conHtada,45 cm. I t^La a
50

V.TTYÍAL
a

,00

t}{. I (nfl nn

[lç
80,00

R( 1ê non OO

TOTAL R$ 17.500,00

1

Lanches: ilini Salgadoe e Variadss,
(BândsJas). (Tlpo Servl Seruice -
Encontros, Semioárioc, Rsuniõsê ê
ouboe)"

,írn
nto(ce )

02

Abaré/BA, 01 de outubro de 2023

Martarete Rodrigues da Sllva

Sec. Mun. de AdmiflistÍação e Planeiamento

ET,.Eil. OE DEBPE§À

uct& v:lsEr.mn E§FEe#rCáfiAO



, Prefeitura Municipal de AbarélBA
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PROPOSTA DE PREÇOS;
--^-.^l^ À'rirr^ ar^ r rr[Ã/\.
L Ll1 I I tlA\J l1E lJt I I Y U) ÀlJ) I ÀlOU I \-rJ rLIJL^rtlJ L tt LrlYrlrÊr.r I rrá

cERTTDÃo NEGATTvA oe oÉstros ESTADUAIS;

cERTIDÃo NFGATTVA DF DFBtros DE rRtBUTos MUNIcIPAÍs:

cERTTDÃo NEGATTvAS oe oÉgtros r*lBALHtsrAS;

I

Abaré /BA, 01 de outubro de 2023.

A Comissão Permanente de Ucitações

fRÂÀrosco DÂs oÂGÂs Dos lAl{Tos
PRESIDEHTE DA COMISSÂO

À h:rá /RÀ

Assunto: Autorlzat'o de Abertura de Proceso Mminiíratlvo do dpo Dltpensa de Ucitação Pública.

Senhor Presidente,

A secretaÍia Municipal de Educação de AbarélBA, consiste na COÍ{TRAÍAÇÂO OE PESSOA FISICÂ PARÂ

FORilcciÀÊ€í{TO DE coFFf€ sf,EAx, QUE §ERÁ SEs,'loo Eívl EvEÍ$Íúr§ REAUZAooS PEIáS sEcR€TÂRrÂs

VII{CUIÁDÂS A PREFEITURA MUíTICIPAI DE AEARÉ.BA.

Nc nosso sucinto entendimento, vislumbrarnos a possibilidede de eontratação poÍ meio de DISPEÍ|SA DE

UCITACÃO. amparada no Art. 24, lnciso ll, da lei 8.666/93.

Assim sendo, para corroborar as afirmações acimas e ainda instruir o futuro processo licitatório,

encaminhamos os seguintes documentos:

1.

l. t.
L.2.
11
1.4

Mertarete Rodrigues da Silva

Sec. Mun. de Administração e Planejamento

I a'i



Pfr0P0srA oE PfrEç0s

ApÍesent0 a V0ssa Senhoria pÍop0sta de preços para os serviços de coffee break,

lsEnYrç0s DE c0rFEE BnEAxl
IIET ESTECTHCIçi! !ttt. ltlr I t-trtr- U.IOTAI

0l B!lo Íech e ado o conÍeitaúr,45 cm. U nid. l0 RS

15 0,00

R s r.500,00

02

I anchos: ll ini S algadrs e Variados,
(B andeias). (Iipr S ervi S ervice

E ncontros, Seminárirs, Reuniõos e

outrrs).

(C ento)

200 RS

00,25

Rs 1ó.050,00

T 0 TÂ t R s 17.550,00

A presente prop0sta terá validade de ó0 (sessenta) dias.

N0ME:JEIZA 0AlAllÂ 0E 0Llt/ElRÂ SltvA

cPF it"tl35.óó5.375/78

Et{ 0 E REÇ0: RUA EMÂN 0EL EMl0 l0 IELES, 19, CE}l IR0, CEP: 48.ó80-.000

ABARÉ -BA, 30 de agosto de 2023.

JEIZA ÍlAIAI'IA DE t)I.IllEIRA SITllA
CPF ll': 0X5.óó5.X75fl8



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
At s*ra Edésb Íobntim, lf, 158, ffio, CEP lft 4a-68{}flO
CNPJ M: 13.915.6571üJ01-20 - Tel.: (0)oí5) 3287-222.n47O

e{ail: sebÍcúcapíF hare@mail-com

tí

co?Açe:o DE PREÇOS

Solicítamos de Vossa Senhoria a especial gentileza de preencher a presente
CotaÇão:

LOTE I SECRETÀRI.âÍi lswe - ( sER\,lTços DE BI,I'E:ET E coFEEE BREAK)
TTEI ESilECTTICTçÀo UÍII' alErll Y.

INÍIE
V. TCIIÀL

01 Bolo re<üeado e coafeitado, â5
ctl

Unid. 10

02

Lanches: Uini Salgados e
Variados, (Bandejes) . (fipo
Servi Service - ErlcoDtros,
Sariinários, Reuniões e
outros).

Band
(cento ) .

200

A presente cotação deverá ser enviada no Setor de
Eone/Fax N": (0xx75) 3281-2222/2410, ou entregue
endereço constante no rodape desta cotaÇão.

Licitação através
na própria seção

dos
no

O prazo
da data

para devoluçâo será
do recebimento pela

de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir
Empres a .

OBS.: As devidas CotaÇões de Preços devem vir em Papel Timbrado da empresa
que preencher, devidamente carimbada, assinada e datada pelo responsáveI
pelo preenchimento da CotaÇãô, nunca vir côm o timbre da administraÇão.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N.:
Va 1i dade de 6O (seseanta) dias.

de de 2023.rêfr

A.sÉi8êtuÍe ê Cazi@bo



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AErira Edésb ToleÍ úIo, tÊ 158, Cenüo, CEP rt /ra-68(}{m
CNPJ M: 1 3. 9 1 5. 657/mO1 -20 - \ et. : l0n7 5l .}287 -2221247 0

e-mail: s€ioíEÉ@gnabaíe@mail-coÍÍr

corAçálo DE PREÇOS

l1

Solicitamos de Vossa Senhoria a
CotaÇão:

especial gentileza de preencher a presente

LOTE I SECRETàRLàTT lsE.B - (sER\Eços DE BT,I'E:ET E coE E:EE BRE]AI()

rtEa rSnnCffrraSO TnII' glnür v-
IEIr.

\7. TO'TàT

01 BoJ.o recàeado e coafeitado, 45
CD

Unid. 10

02

Laaches: Mini Salgados e
varlados, (Bândâjês). (Tipo
Servi Sêrvicê - EncoD,troE,
Seninários, Eeuaiões e
outlos) .

Band
(cent o ) .

200

A presente cotaÇão deverá ser enviada no Setor de Licitaçâo através
Eone/Eax N": (0xx75) 3281 -2222/2410, ou entregue na própria seção
endereço constante no rodapé desta cotaÇào.

dos
no

O prazo
da data

para devoluçâo será
do recebimento peJ-a

de até 5 (cinco) dias úteis contados a partj-r
Empresa.

OBS.: As devidas Cotaçôes de Preços devem vir em Papel Timbrado da empresa
que preencher, devi-damente carimbada, assinada e datada pelo responsáve1
pelo preenchimento da Cotação, nunca vir com o timbre da admin.istraÇão.

RÂZÃO SOCTAL:

CNPJ N":

Va L i dade de 6O ígeggaata) dj.as.

- Ar-'>t / l).^ , em }',, de z.X? p, de 2A23.

tuz, Cagiobo



PROPOSTA DE PREçOS

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preços para os serviços de coÍfee break,

(SERV!çOS DE CoFFEE BREATO

ITETI UüII OIJAI{T Y-tfiür. Y.ITITAL

Unid. l0 R5

150,00

Rs r.500,000l Bolo recheado ê conÍeitado, 45 cm.

02

Lancheg: Mini Salgadoe
(Bandejas). (Iipo Servi
Encontros, Seminários,
outrog).

e Variados,

Service
Reuniões e

(Cento),
200 RS

80,00

Rs ró.000,00

TOTAL Rs r7.500,00

A presente proposta terá validade de ó0 (sessenta) dias.

N0ME: JANAINARODRIGUES FREIRE SILVA

CPF N': 015.933.985-57

ENDEREÇo: RUA LOURIVAL MAROUES DA C. POM, SN, CENTRO - ABARÉ-BA

CEP: 48.6800-000

ABARÉ-BA,30 de agosto de2023.

JÁIIIAINÀ SILYA
CPF 985-57



aFlloR

09.900.268-09

']ÀNAt À RODRIGUES FREIRE SILVÀ
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TIN§TÉR|O DA FAZENDA
SêcÍetaÍia da Recêita Fedêral do Brasil
Procuradorla€eral da Fazenda Naclonal

CERNDÂO NEGATTVA DE DÉB|TOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nomê: JANAINA RODRIGUES FREIRE
GPF: 0í5.933.98567

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que

não conslam pendências em sêu nome, relalivas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrangê
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.br> ou <http:/fu/ww.pgfn.gov.bP.

ceÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, deZ1OI2O14.
Emitida às 12'.47:43 do dia 01/09i2023 <hora e data de
válida ate 2810212024.
Código de contÍole da cerlidão: 8172,AO36,587C.2 1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

sília>.



CERTIDÀO NEGAII\IÀ DE DEBITOS TR,ABÀúEISTÀS

Nome: JANÂfNA RODRIGUES FREIRE
CPE: 015.933.985-57
Certidão n" : 5891-3723/2023
Expedição: 24/08/2023, às 16:56:56
Validade: 2L/02/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que irNlÀINÀ RODRIqJBS FREIRE, inscrito(a) no CPF sob o
n" 015.933.985-5?, não coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pe]as Leis ns." 12.440/20L1 e

73.461 /2071, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeíro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rlrFoRMAçÃo ruPoRTàNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciár.ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou
disposiÇão fegaf, contiver forÇa executiva.

emais titulos que, por



GOVERNO IX) ESTAIX) DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Fmissão: 24 I O8 12O23 1 6:4 1

Certidilo Negaüva de Débitos Tributários

(Emitida para 06 efoltos do6 aÍts. íí3 ê 1í4 da Lei 3.956 de íí de dezombro de í98í - Código
TÍlbutáÍio do Estado da Bahia)

Certidão N': 20235836545

NOT,IE

JANAINA RODRIGI]ES FREIRE

INSCRIÇÁo ESTADUAL CPF

015.933.9&í57

Fica certificado que não constam, até e presente detja, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurÍdicâ acima
identificeda, relativas aos tributos administrados por esta Secrêtâria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ative, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente-

Emitida em 2410812023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contjados a partir da data de sua
emissào.

AUTENT|GTDADE DEsrE DocuuENTo poDE sER cotpRovADA NAs tNspEToRtAs FAZENDÁRIA
OU VlÂ INTERNET, NO ENDEREçO htF:rrM.scÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação coniuntâ do caÍt lo original dê inscÍiÉo no CPF ou
SecÍetaria da Receita FedeÍal do Ministério dâ Fazenda.

CNPJ da

Página I de I RelCertidaoNegativa- rpt



PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARE

Emissão

Validade

uto9t2023
04t10t2023

CERTIDÃO NEGATTVA
PESSOA FÍSrcA

No 00000372023

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após
consulta aos registros da DÍMDA ATIVA do Município, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de ínscrever e cobrar dívidas
que vênham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé

JANÀNA RODRIGUES FREIRE

CPF: 015933985t
RUA PAULO DE SÁ CRUZ.2

Complemento: CASA

BaiTÍo: CE TRO

48.680{00 - ABARÉaÂ
Cênidão .mitida dirôtamonts no aetor.
Â a+sinâturâ do BeÍvidoÍ pêíeíiamêntê
identillcado subsütui qualquer oulro ürro
dê v.lld.ção.

ffitl;Illilill;lilr
m§20230m003720mm1

il]lill
lr lll|l m

Emissor: VALDIVAN

+



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AEÍÉra Edésb TobÍdino, À11 158, Cento, CEP Nt 48-68(Xm
CNPJ M: '13.9í5.657/Om1-4 - Tel-: (0:o<75) 3287-272212470

êmait copel-ôâe@gmaí- ooíÍr

Processo licitatório Ns: 0O92l2O2l
Dispensa de licitação Ne: OO}Sl2OZt

OBJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOA FISICA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, QUE STRÁ STNVIOO

EM EVENTOS REATIZADOS PELAS SECRETARIAS VINcUIADAS A PREFEITURA MUNIcIPAL oT ngaRÉ.9a.

A Presidenta e os membro da CPL, da Prefeitura Municipal de Abaré-BA, nomeados pela Portaria Ns:

Ot/2O23, reunidos na sala da Comissão, sito a Av.: Edésio Tolentino, Ne: 158, CEP: 48.68G000, Centro,

Abaré/BA, de conformidade com o que dispõe o Caput do Art. 38 da Lei Ne: 8.666/93, e alterações

introduzidas pela Lei Ns: 8.883/94, resolvem numerar sob o Ne: ú9212O2t, o presente processo de

Dispensa de Licitação.

SALA DA COMISSÃO DE LICITAçÂO DA PREFEITURA MUNICPAL DE ABARÉ/BA, EM 01 DE oUTUBRo DE 2023.

FRANCI CHAGAS DOS SANTOS

P SIDENTE DA CPL

I a'..
í



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
As*ra Edésb Tolefiltm, IÊ í58, Ceoto, CEP iff 44.68(Hm
CNPJ lf: 13-915.657mm1-20 -Tel-: (0r«75) 3287-TzZ2n47O

e-ínait copel-abaÍe@gÍnaü.coín

TIFI PARÂ

Pmcesso Licitatório N": 0ú2/nn
Dispenea de Licitâção N': 0035 / 202i

rl

DISPENSADE LICITAçÃO

1-F TO
A esta Comissào de ücitaçào foi encaminhado reguerimento para a CONTRÁTÂÇÃO DE PESSOA FISICÀ PARA
FORNECIMENTO DE COFFEE BREÁX, QUE SERÀ SERVIDO EM E'IYENTOS REAIIZADOS PEI.ÀS
SECRETÁRIÂS YINCUIÁDAS A PREFEITURÁ MUNICIP L Oe eSÂRÉ-nÁ. Refetido pleito, subscrito pelo o
Ordenador de Despesas/Prefeito Muaicipal o senhor Femando José Teixeira Tolcntino, adentrou nesta Comissâo de

Iicitaçào, após autoúa$o, ern 01 dc outubro de 2023.

2-PRE@
Obyetivando subsi<üar este processo no que tange a justificatiwa do preço da contraat'o, foi encaminhado pelo setor de
origem propostas de preços na atividade objeto da contâtação, cuios documentos seguem iuntos aos autos, as quais

apresentaram os valores abaixo registrados:

Ápós anáüse das propostas veriEcou-se que a mais vantaiosa para a Âdministração Pública foi da empresa JÁNAINA
RODRIGUES FREIRE inscritr no CPF N" 015.933,985-57, eis que o mesmo ofertou o melhor preço de mercado.

3 - 
^.}|PÁRO 

rXGAL E IUBISPRUDH{OAL
Â Constitui$o Federal de 1988, ao dispor sobre os principios que reagem a Âdministraçâo Pública, estabeleceu como regra
geral a necessidade de procedimento licitatório prévio para coflratÂçào de mercadoús e senriços pelos entes federados, ao

dispor o seguinte:

AÍt. 37 [...]

XXI - tessalvados os casos especifrcados na legislasão, as obras, serviços, compras e

alieoações serão conttatados mcdiantc proccsso de licitação pública que asscgure igua.ldadc de
coodiçôes a todos os concorÍeÍrtes, com cláusulas que estabeleçam obngaçôes de pagamenro,
mantidas as coídiçôes efetivas da pÍopostâ, nos termos da lei, o qual somente permiurá as

exigêocias de qualifcação técnica e cconômica indispeosáveis à garanú do cumprimento das
obtigações.

O dispositivo supracitado autoúou exceçôes a regra constin:cional tendo a ki No: 8.666/1993 instituído as hipóteses de
dispensa e/ou inexigibiüdade de ücitação, institutos divetsos prwistos nos Ârtigos 77 ,24 e 25 da mencionada norma-
Para o caso em espeque, a Âdministração municipal podetrá corúatar os seniços, na forma do dispositivo infra:

Ârt. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros seriços e comptas de valot até l0o/o (dez poÍ cento)
do limite prewisto na alínea "a", do húo II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta I-ei desde que não se relua,m a

parcelas de urn mesmo serviço, compra ou alienação de maior rrrlto que
possa sü realizada de uma só vez; (Redação daú pela ki n" 9.648, de
í998).

LICXTANTES YAI.ORGI.OBÂL
IÁNAINA RODRIGUES FREIRE R$ 17.500,00
GEIZÀDAYÂNE R$ 17.5$,oo
BÁNCO DE PREÇOS R$ 17.800,00

f-coNDrÇÕEsPÂRÀ -rrÁBrrIfÂçÃo



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
À,v€Í*ra Edó6É Tolentho. lf 158, Ccnsq CEP tf. zl8 6fl1{ffi
uNr., l\l r\, ürJu\rrrur,rl,r_zu _ IÉ' (v^ ,Jl \t.or'Lz.uz-t v

e+ait 6pel âõ@gÍrd-cdn ^B',gHITfET
Sonrenre p,ocieri srr aciqr.riá<io .rs rnarcriais,/ pr, xir.to: cuja iinaiiütie c crnro rje ettraçàr, 'ria p.rtirr.rrrc at, t,iricur dcsra

Irr rraçào. c dcstlc gr.r« nio cslcja tlc.clarada uudr)ncz para Lctt:iÍ ou cr.rotrntar conr a -\dmtrustraçào llúbüca l )rrct;r ou IrT ürer:t

.ru pumda com suspensào <ftr drrctt<t dt ltcrrar com o NÍurucipal dc \baré/Il.\.

l)ctt'rào munir a prcs('nre cr)otrat,rçào.
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erlurralentc, na tirnna da lct iloc, llÍ..\tr.3). lrt N": 8.6bhi91).

c) Pnrva tle rtlmlaridadc rtlativa à Seguridede Soqrai e ao Í'urdo dr: (jarsnua por I cmpo dc Serriçí' (F(; l§1. drnronsrrand()

situaÇarr rrgüar Do cunlpriorrnlú dos c,l(rBcrs sociais insúurid<ls fí)r L'L mdiântc a tPrescntjilçi{l tlt: llnc l\'. -\.r. l'.r. l,rl
\":11.666193)
c.1) Cerriclào NcFaúva de Débito (t)NI)) cornpnrando a ine§stôncia dr tlébrt,r ;unto ao lnsúruto Nacional de S*guro Srrcial

lNSS,,-,rr d,curncrrt,, cquiralentc tluc c()mPÍrrvL' a rtgrrlarirla.le.

c -r i .cnr ircâr i d( iicr{ulíí(lauc uc Jtl ualau P(.!.aDlf r, l urlu. ) uc \ t clíI}trr uu r ctl rl,r, ur -1Tt l§t, r

e<priralcotc que compr(lçc a rcgulandadc.

,1 ,..i::r!:., \:...1:rti1.r r!. t)ihu^: !rrb:-!hr'rr-:í li L)'! j. c\i.t.1!id",'r:'.r'r" 1-,'larrhnrr-enrrnrr'. narâ,.,mnrrn.rr , r,rerr'rincir

dt débitos inacltmplid()s Petrrotê â lustica do l rabdh<r. (1ri N': I l.'t-t{1,/?lll li

5-PAGA}fENTO
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AvenÍra Edêrb Tobnlim, lft 158, Centso, CEP i,ff /l8-68o{m
CNPJ M: 13.9'15.657rc001-20 - Tel.: (0175) 3287-2ZZ22470

eíleit copd-dar@gneil. dn

DESPACHO

Á Procuradoria do MunicÍpio de Abaré/BA

Exame e aprovação, se for o caso, por parte dessa assessoria jurídica do Processo Licitatório N':
oo92/2023.

sAtA DA COMTSSÃO DE IIC|TAçÂO DA PREFETTURA MUNICIP.AL DE ABÁRÉ, em ABARÉ/BA, 01 de

setembro de 2023.

Atenciosamente,

FRANC AS CHAGAS DOS SANTOS

ESIDENTE DA CPt

offi'
*-r-ll!tu



@
P*EFEITUNÂ M'üOPAI DE ABARÉ{A

Avenida Edésio Tolentino, 158 - Centro - CEP 48.680-000
CNPJ:13.915.6571rm1-20 - Tel,:(75132A7-2222/2470
E-mail: prefeitura.abare@yahoo.com

PARECER JURIDICO

Processo ticitatório n" dXl2l2023
Dispensa dê Licitação n' 00351202t

DTRE]TO ADM|Í{ISTRATIVO. DTSPENSA DE UCITAçÃO.
coÍ{TRÂTO ADM|Í{ISÍnAnVO.PRESÍAç^O DE SERV|çOS

EM COFFEE BREAX. ART. 2+ [, rEr A.ú6193.
PIOSSIBIUOADE. DEFERIMEÍVIO.

A Comissão Permanente de Licitações do Município de Abaré-BA, representada

pela Excelentíssima Presidente, solicitou parecer jurídico consubstanciado na

contratação de empresa especializada no CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA

FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, QUE SERÁ SERVIDO EM EVENTOS REALIZADOS

PELAS SECRETARIAS VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ-BA, para atender

a frota veicular do munícípio gue estiver a serviço na sede.

lnicialmente, cabe ressaltar gue a contratação de obras, serviços, compras e

alienações a ser feita por órgãos públicos deverá ser precedida, em regra, por licitação,

conforme estabêlece o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo

2s da Lei n.a.8.666193.

Assim, a licitação nos contratos é a regra, porém a lei nq. 8.666/93 apresenta

situações especiais em que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitâs

pela Administração Pública.

Como toda regra tem sua exceção, a Lei de Licitações permite como ressalva à

obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e

inexigibilidade de licitação, desde que se preenchidos os requisitos previstos na lei.

Dispênsa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a

Administração e o particular, nos casos estabelecidos no att.24 da Lei ne. 8.666/93.

O mestre Marçal Justen Filho versa precisamente sobre os motivos que levam a

dispensa da licitação:
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a dispensa de licitaÉo verifica-se em situações cem que, embora

viável competição entre particulares, a licitação afigura-se

inconveniente ao interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de

antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os custos

necessárlos à llcitação ultrapassarão benefíclos que dela poderão

adviÍ"'

É evidente que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, não

exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação,

entretanto devem obediência aos princípios da legalidade, ímpessoalidade, moralidade,

igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública.

N e sta i n h a d e p e n sa m e nto';:::T::::i:1: 
:: .:il:::::::l:::i ;,, ","

estará o administrador desobrigado da obediência aos princÍpios

básicos da contratação impostos à AdministraÉo Pública. Assim, será

sempre cobrada ao administÍador a estrita obediência aos princípios:

da legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei e não fruto de

artlmanha do admlnistrador para ellmlnar a disputa); da

impessoalidade (a contratação direta, ainda que prevista, não deverá

ser objeto de protecionismo a um ou outro fornecedor); da moralidade

(a não realização das etapas de licitação não elimina a pÍeocupação

com o gasto econômico dos recursos públicos, que deve nortear a ação

do administrador); da igualdade (a contratação diÍeta não significa o

estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado perante a

Administração); da publicidade (embora restrita, a contratação direta

não será clandestina ou inacessível, de modo que venha a impedir que

dela conheç2m os outros fornecedores, bem como os cidadãos em

geral); e da pÍobidade administrativa (que é o zelo com que a

Admlnistração deve agir ao contratar obras, serviços ou compras)".

Ocorre que, no caso em tela, a contratação por dispensa de licitação encontra

amparo legal no art. 24, inc. ll da Lei ns. 8.666/93, ex positis:

AÍt.24. É dispensávela licitação: (Vide Lei ne 12.188, de 2.Ol,O) Mgência
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ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (deu por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso ll do ertigo ãnterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaÉo de maior vulto que possa ser realizada de uma só

vez; (Redação dada pela Lei ne 9.648, de 1998)

Art. 23.As modalidades de licitação a quê se referem os incisos la lll do artigo anterior serão

determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contÍatação:

ll - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: (Redação dada pela Lei ne 9.648, de 1998)

(Vide Decreto ne 9.412, de 2018) (Vigência)

a) convite - até RS 80.O0O,0O (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei ne 9.6118, de 1998) (Vide Decreto

ne 9.412, de 2018) (Vi8ência)

O decreto de n" 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018 atualizou os valores das modalidades

de licitação de que trata o art. 23 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, vejamos:

ÂÍt ls (X yeloíeÍ estâb€le(iros Í16 iIfÍs6 I e tl do qllt do art. 23 da Lei ne 8.666, de 21 de iunho de
1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

ll - para compras e serviços não incluídos no inciso l:

a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reaisl;

b) na modalidade tomada de preços - até RS 1.430-000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil
reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de RS 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil
reais)

Portanto, insta salientar que para contratação de serviços, exceto de

engenharia, e compras, nos termos da Lei, até o valor de RS 17.600,00 (Dezessete mil e

seiscentos reais), é dispensável licitar.

Devendo, num primeiro momento, a Administração verificará a existência de

uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado para

atender ao reclamo. Definirá um objeto a ser contratada, inclusive adotando

providências acerca da elaboração de orçamentos, apuração da competitividade entre a

contratação e as previsões orçamentárias.
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Ao que veio, pelos documentos que instruem o presente processo,

todas essas providências foram tomadas.

Conforme se veriÍica nô prêsente processo de dispensa de licitação. o valor a ser

contratado encontra-se inferior ao limite le8al, sendo a contratação no valor de RS

.t /.):rJ, ru.

No mais, o processo administrativo está formálmente em ordem; há requisiçâo

com descrição dos serviços, cotâção de preços, bem como dotação orçamentária.

Por fim, a minutâ do termo de contÍato também está Íormalmente em ordem.

Portanto, pelas razões acima expostas, somos favoráveis a homologação do

,^.1;.âaá.- áÃ li,i+r-ã^ -- rrlNTo^T^rã^ nç DF<(íi^ El(lr^ oÂPÂPrcrr'rrc P,elrrJv us virPç,,ro .ru !er.,tw\,'!,r-\

FORNECIMENTO DE COFIEE BREAI(, QUE SERÁ SERVIDO EM EVENTOS REATIZADOS

PELAS SECREIARIÀS VINCUTÂDAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE A8AÉÉ.ÉA) PATA

atender a frota veicular do município gue estiver a serviço na sede, pelo valor global de

Rs 17.s00,00.

É o meu parecer, salvo melhor entendimento-

Abaré, 02 cie setembro rie 2023

ARISTOTEIES TOUREIRo NETO

PROCURADOR

oABIBA 42.721

faE
r{llÊ

hürl ?túd,
,É55ICA ÂNÓfi ÉSSA FO'IsÉCÁ 8E*IIARDES

Procuradora Adjunta

OAB Íle: PE-39.577
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
At eníra E(lésb Tolenlino, lf, 158, C,efitso, CEP Nt 48-680{nO
CNPJ lrl": 13,915.657/0001-20 - Tel.: (On75) 3287-22nn47o

efiail: copd-&ae@gLrndl.coín

coMUNrcAÇÃo Ao GESTOR

Processo Licitatório Ne: 0O9212023

Dispensa de Licitação Nq: 0035/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, QUE SERÁ SERVIDO EM

EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ.8A,

Encaminha-se ao GESTO& autos do Processo Licitatório em epigrafe para que o mesmo se de acordo proceda

a devida Adjudicação e Homologação ao licitante.

Abaré/BA 02 de setembro de2023

FRANCICO A AS DOS SANTOS

IDENTE DA CPL

I a',



Prefeitura iliunicipai cie Àbare/BA
Ay*íib Edês:r] TsEf*!cê. il} 15e, Cenúo, CEP l{t 48,64{}{00
CHPJ |,lp' 13.9í5-657rc001-20 - Tel.: (0xx75) 3287-27z,2n170

e-mail: copd.â e@gmad coít &'?
TERMo or RelrrcaÇÃo

O Orderrador de Oespesas/Prefeíto âíuni€ipôl de Abaré/BA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo

com o que determina a Lei Ne:8,666/93, considerando o que consta do presente PÍocesso Licitatório Ns:

AGtzl2OZt na modalidade Dispensa de licitação Ns:0035/2023 vem RÂÍIFICAR o presente Processo com

vista a coilTnATAçÃo ot ptssoa FErcA PAnA FORilEC|MEíIÍTO DE COFFEE BREAT(, QUE SrnÁ SrnVtOO

EM EvEí{Tos REAuzÂoos pEt-As sEcf,EÍÂRlAs vr{crlrDAs Â pREFEmrnÂ MuilropAt oe lslnÉ-BA,

determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

r tíTr^r,TE rÍirrTDÀTArY! rârlÁWâ çÍrÍnÊ fçç mfnf qt VÂ inlcÍlta nO CpÉ ilg' Ol5 9:13 C8ç57

vAlÍtR COtrlTRATlAfj - vabr Gl&l de S - ,.Ín"m @elesscte mil e qúúentos reais)

^h:rála^ 
t-)rl rla <atomhra do )Â')?

r^-^--.1^ i^ê^ T^i*^l-- Í^l^^+;^^

Ord. de Desp./Pref . Municipal

(>



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenira EdâEb TdêÍúÍlo, tf: ,58. CêÍtro. CEP t{" 48.680{m
úNPi t\i" i3.915.657/rJíúi-Zü - Tet ' (u§75i " -7 -222212170

eíld co9d âae€lgíÍd. cün
-B.sAITIE'

rERMo DE ADJuDrcaÇÃo

O Ordenodor de Delperos/PreÍello llunlcipol de AboÍé/BA. no uso de suos oÍribuiÇões
legois, resolve pelo ADJUDICIçÃO Oo licitonte oboixo relocionodo, relotivo oo Processo

Licitolório N": ü)9212023 - Dispenso de Licitoçõo No: (X!35/2023, cuio Íinolidode é o
66NIRAIAçÃO DE PESSOA nSICA PARA FORNECITvIENIO OE COTFEE BREAK, QUE SERÁ

SERVIDO EM EVENTOS REAUZADOS PEI.A§ SECRETARIAS VINCUTADAS A PREFEIUNA

MUNICIPAI DE Â8ÂRÉ-BA. doncjo como licítonle vencedoro:

UCÍÍANIE J^lüfill I'DIGUES ÍIffi SYA. irrcrilo rrc CPF If 0lárllir985-57
YAIOI COXIIAITI l: fS - 17.50,0 (Irenest na o qlHrrúoo tetú)

Aboré/BA, 04 de selembro de 2023

Fernonclo,lose Teireiro Tolentino
Ord. de Desp./PreÍ. MuniciPol

O



Prefeitura Í§unicipai cie nbaréiBÂ
ÂEÍ!*1a Edésb Tolent,no. lf, 1S. C€nEo, CEP le 48.6804{!0
CNPJ N": 13-915.657/0001-20 -Tel.r (0)0(75) 3287-2zlnqg

e{nãil copet ófl E@gmail.csÍt .&"s
TERiÂo DE HOÀ,tOtOOnçÃo

Unmalaaa a nracon*a Draroccn da I irilnaÂn No.ÍtítOr/rnr? ranliznrln nlrrrwó< dp l.)icnanca| ,v, , ,v.vvv v }/, vJv, ,tv

de Licítoçõo N": ü135/ã)23, que de ocordo com os instn-rmentos oro QpresenÍodos no
presente processo e no poÍecer jutídico. ludo tronsconeu dentro do legolidode e nos

preceilos estotuídos no estotuto Licilolorio e suos olteroções, e corno nôo hó nenhum
recurso pendente, hei por bem homologor o presenle procedimenlo, poro que nele
produzo seus legois e efeílos iurídicos.

Assim, nos terrnos do legisloÇoo gue rege o moiério, iico o presenie HÕúÉIOGÂDO em
fovor do licitonte: JANAINA ÊODIIGUES FREIRE §lwA, inscdlq no CPf N':0l5.911it.985'57.

Aboré/BA, 04 de selembro de 2023.

I
Fernondo Josá Teixeiro Tolentino

C*A àa l'lac n ,íPraI Mrrnlrirral



rreÍe[ura Munrcrpar oe ADarerE A
Aventula Edésio Tolentim, No: í58, Centso, CEP No: 48.680-000
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e-Ínait copel-Óae@gmail. com

CON'IIRÀTo N" : 0088/2023

CONTRÀTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N":
OO88/2023, PARCELADO QUE ENTRE SI
CELEBRÀM, DE UM LADO, MUNICÍPIO DE

ÀBàRÉ/BA, ATRAVÉS DAS SECRETARLA
MUNICIPÀI DE ÀDETNISTRAçÃO E
PIÀ}IETÀMENTO, E DO OUTRO, A CONTRÂTADA:
JA}IÀINÀ RODRTCUES TREIRE SÍI,VA,
DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO NO:
OO35/2O23, NA EORMA ABAIXO:

O MT'NICÍPTO DE ÀBÀRÉ, ESTÀDO DÀ BÀ.EIÀ, ATTAI/éS dA PRET'EITUNÀ MT'NICIPÀI
DE ÀBÀRÉ - (SECREIÀRIjA MT'NICPÀL DE ÀDMINISTRAçÃO E PIÀ}IEJÀMENTO -
SECREÍàRIÀS trít NICIPAIS) , inscrita no CNPJ No : 13.915. 651 /OOOL-2O,
situada a Av. : Edásio lolêntino, N " : 158, CEP: {8 . 680-000, Cêntro,
Àbará/BÀ, neste ato representado pelo Prefeito/ordenador de Despesas, o
sr. : EERNANDO ,rOSÉ rErxEIRÀ ToLEN':IINo, brasileiro. portador do RG N":
469074161 -SSP/BA e CPE No: 408.258.505-25 e a Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento, a Sra.: IARG;àRETE RODRIeUES DÀ SIL\,A,
brasileira, portadora do CPE No, doravante denominados simplesmente
CONTRÀTÀIITES, e, do outro lado, a Empresa: JaNÀINÀ RODRIGT ES FREIRE SIL\,A,
cpE No 015.933.985-57 Rc !r" 09.900.268-09 SSP/BÀ, CO!í SEDE NÀ RUA LOURr\IAI
!,BROITES DA C. pOU, S/N, Cn{B,O, CEp: á8.680-.OOO, ÀBâAÉ-BA, doravante
denomínada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista a ratificação do objeto
da Dispensa de LicitaÇão n": 0035/2023 e, em observância ao disposto nos
termos da Lei No: 8.666/1993, e aplicando-se subsidiariamente a Lei No:
8.666, de 21, de junho de 1993, RESOLVEM ce.Iebrar o presente Contrato, sob
os termos e condiçÕes a seguir estabefecidos:

CLÁUSUI.A PRIMEIRÀ - DO OBi'ETO
O presente Contrato tem por objeto: COD{TRÀTàçÃO DE PESSOÀ FISICÀ PARA
FOR}IECI!íENTO DE COFFEE BREÀT, QUE SERÁ SERVIDO E}í EVEIITOS REÀLIZADOS PEIÀS
SECRETARIIS vncCULâDÀS À PRErEITSRÀ lfirlIICIPÀL DE ÀBÀRÉ-BA, conforme
especificaÇões e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
Dispensa No: OO35/2023, com a final-idade de atender a necessidade da
Secretaria Munlcipal de AdministraÇão e Planejamento.

crÁusu,A sEc[r![DA - Do \rÀr.oR Do coNrRÀTo
O CONTRÀTANTE pagará à CONTRÀTADA pela execução do objeto deste Contrato,
o Valor Global de R$ - Va1or G].obaf d€ R§ 17.500,00 (dezesEete miI e
quinhentos rêais).

:t 1tt



ffi rreretrura Munlclpal oe ADarerE A
Averúda Edês&r Tolentino, No: í58, Cenko, CEP No: 48.68GO00
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I:Eí ESEffiTCâ(ãO ITID g@rt Y- t[El - 17. TCITAL
01 BoI.o recheado c coafeitado,

{5 <n.
Unid. 10 RS

150, 00
R$ 1.500,00

02

Lanches: llini Sa].grados e
Variados, (Baadêjas). (lipo
Servi Service - EÍtcontro§,
Soinários, Rêuniôês e
outros) .

(Cent o )

200 Rs 80,00 R$ 16.000,00

TOTAL R$ 17.500,00

PAIuíCRA.Fo PRIIIEIRo - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas,
diretas ou indiretas, omitidos da proposta da CONTRATADA ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preÇos, não sendo
consj-derados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo
o fornecj,mento ser cumprido sem ônus adicional a Prefeitura Municípa1 de
Abaré,/BA,/Secretãrias Municipais.

PâRácRÀro sEeUNDo - A CoNTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de
eventua.I equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá- los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satlsfatório pa.ra o atendimento ao objeto da licj-taÇão exceto quando,
durante a execuÇão do Contrato, ocorrer algum dos eventos arrol-ados nos
Incisos do S 1'do Art. 57 da Lei N": 8.666, de 1993.

CIÁUSULà TERCEIRÀ - DA DESPESÀ
A despesa com a presente ficitaÇão correrá a conta da dotaÇão orÇamentária
ara o exe.rcícj-o de 2023, sob a se ui-nte classificação da despesa:

cLi(usuLÀ QUÀRTÀ - DÀ FrscÀLrzÀÇÃo
A execuÇão do contrato será acompanhada e fi-scalizada pelo (a) Sr. (a)
Margarete dâ SiJ.wa Rodrigues, sob o cargo de Secretária Municipal
Àdministração Planejamento, especialmente designada para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no A.rt . 6'7 , da Lei Eederaf No:
8-666/1,993, doravante denominado de GESTOR.

cLriusu.À OrrrNEÀ - DÀ vrcÊrrcl]A
O periodo contratual será a partir da
dezembro de 2023, permitindo-se, assim,

assinatura do
sua inscr j.ção

contrato, até 31 de
em "restos a pagar" .

cráusur.â sE:(tÀ - Dos rrocars oltDE sEB.ão E[trREcluEs os pRoD[r]ros
Os materiai s /equipamentos serào entregues no endereço previsto no Termo
de Referência.

cráusl,I.À sÉTIr,n - DÀs REspoNsiÀBrLrDN)Es E oBRrcàçôEs DÀ colfrRÀTÀDÀ
Cabe à CONTRATADA, a perfeita execuÇão do objeto contratado dentro das
exigências da Lei N": 8.666/93, da boa-fé exigida na norma civil e ainda:
e) A CONTRÀTADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou

EI,Eí. I}E IESP. FOITTESCREEàRII (xc^rrr». E8ÍrJ-âÍIV
Sec. Mun. de

Administração e
Planej amento

05.05 2.401 3. 3. 90. 36. 00
15000000



ffi rrerettura Munrclpal oe AoareftrA
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e.Ínaí: copel-ahÍe@gmail,com

parcialmente o objeto contratado;
b) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, a Prefe.itura
Municipa] de Abaré,/BAlSecretaria Muoiêipa1 de AdEinistração ê Plenêjamênto
deverá ser comun.icado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a

nova empresa se destas transformaÇões nào resuftarem prejuízos à execução
dos serviços, mantidas as condiÇões de habifitação e a manutenÇão das
condiçôes estabefecidas no Contrato originafi
c) Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas
pelas autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora
contratado i
d) Executa.r o objeto deste Contrato de acordo com as exigências do Edital
da Licitação e seus Anexos, agindo de boa-fé conforme exigência do Código
CiviI;
e) Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas
as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no Editaf;
f) Facilitar e permitir ao CONTRATANTE a qualquer momento, a realização
de vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que
isso incorra em isenção de responsabil idade da CONTRATADA, assegurado, a
qualquer tempo, o direito à plena fiscalização;
g) Assumir, ainda, a responsabi l idade peJ.os encargos fiscais e comerciais
resultantes da execução deste Contrato;
h) Comunicar ao CONTRÂTANTE qualquer anormafidade no cumprimento do
Contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
i) Eximir-se de divulgar ê fornecer dados ou informaçÕes obtidas em razão
do Contrato, bem como uti.Iizar o nome da Secrêtaria Municipal d€
Àdo.inistraçáo ê PlaÍtêjarêato par autorizaÇão prévia das Secretarias
Munlcipais;

clÁusur,À orrA\rÀ - DÀs oBRrcÀçÕgs oo coNTRATÀrrrE
Cabe ao CONTRATANTE, além dos encargos previstos na Lei N": 8.666/93, as
seguintes obrigações:
a) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste Contrato por
servidores especia-Imente designados, na forma prevista na Lei No:
8.666/93;
b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o
Contrato i
c) Manifestar-se forma.Imente em todos os atos relativos à execução do
Contrato, em especial, aplicação de sançôes, aLteraÇões e revisões do
Cont rat o ;
d) Aplicar à CONTRATADA as sanÇões regulamentares e contratuais,'
e) Perrnitir o acêsso à CONTRÀTADA para o cumprimento de suas obrigações;
f) Comunicar oficialmente à CONTRÀTADA as falhas detectadasi
g) Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do
objeto, fazendo, por escrito, as observaÇÕes que a fins comerciais ou em
campanhas e material de publicidade, sem julgar necessárias à sua perfeita
concfusão e devida aceitaÇão;
h) Rejeitar quêfquer execuÇão cumprida equivocadamentê ou em desacordo com
as orientaÇões do Editaf de Licitação e seus anexos, que são partes
integ.rantes deste Contrato;
i) Sol-icitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às
especificações constantes do Edital da Licitação e seus Anexos.

CLÁUSuI,A NoNA - DÀ LIQI,IDÀçÃo E Do PÀGÀIíEIITo
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e-Ínail: copd-@gmail.com

O pagamento será efetuado até o 15" (décimo quinto) dia após o recebimento
definitivo do materiaf, por meio de ordem bancária para depósito em conta-
corrente da empresa CONTRATADA, após a apresentaÇão dos seguintes
documentos:
a) Nota Ej-scal,/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a descrição dos serviços
executados, devídamente atestada pel-o responsáveI pela gestão do contrato;
b) Prova da manutenÇão da regularidade para com as Eazendas Nacionaf,
Estadual e Municipal, ou Distrita.I, será efetuada mediante a apresentaÇão
das respectivas certidões dentro do prazo de validade;
c) Prova da manutenÇão da regularidade dos recolhimentos do EGTS, será
efetuada mediante a apresentaÇão de certidão expedida pela Caixa Econômica
Eederal, conforme Alínea "a", do Artigo 21 , da Lei No: 8.036/1990, dentro
do prazo de validade;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do
Trabalho, mediante a apresentação de certidâo negativa, nos termos do
Títufo VII-A da ConsolJ-dação das Leis do Trabalho, aprovada pe-Io Decreto-
Lei N": 5.452, de 1" de maio de 1943.

CIÁUSULÀ DÉCII,A - DA ALIERAçÃO DO CONTRÀTO
Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses
da Lei N": 8.666/1993, desde que haja j.nteresse
apresentação das devldas justificativas.

previstas no Artigo 65
do CONTRATANTE, com a

PàRÁcRÀFo PRrtlEIRo - A CoNTRATADA, em decorrência dê aumento ou diminuição
quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente
previstas no Contrato, ficarâ obrigada a ace.itar os acrésc.imos ou
supressões que se fizerem necessários no quantitativo do material até o
limite de 252 (vinte e cinco por cento) do vafor iniciaf atual.izado do
Contrato.

PÀRÁGRÀFO SEGT'ÀIDO -
acima estabelecido,

Eica facultada, entretanto,
mediante consenso entre os

a supressão além do limite
cont.ratantes.

CI.AUST'LÀ DECIIíÀ PRIUEIRA - DA!' PE}IAIIDÀDES
Com fundamento nos Artigos 86 a 88 da Lei N": 8.666/93, bem como no Artigo
7" da Lei N": 10 -520/02, a CONTRATADA, no curso da execução dô Contrato,
sujeitar-se-á às seguintes penal-idades, garantidos o contraditório e a
ampla defesa:

I - Na ocorrência de atraso injustíficado na execução do objeto, assim
considerado pefo CONTRÂTANTE, hípótese em que responderá pe.Ia inexecução
parcÍaf ou totaL do Contrato, sem prejuízo das respons abilidade s civif e
criminal:
a) Advertênc j-a;
b) MuLta de:
b.1) 0,162 (zero vírgula dezesseis por cento) ao dia sobre o vafor do
Contrato, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;
b.2) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso por
periodo superior ao previsto na alínea anterior, até 30 (trinta) dias, ou
de inexecução parclal da obrigração assumida;
b.3) 10e (dez por cento) sobre o val-or do Contrato, em caso de inexecução
totaf da obrigação assumida, podendo aj-nda ocorrer a não aceitaÇão do

llt
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objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução totaf da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avenÇa.

II - Poderão ser aplicadas, ainda, as seguintes sanÇões, nas hipóteses em
que houver rescisão unilatera.I do Contrato por culpa da CONTRÃTADA, sem
prejuizo das multas cabiveis, nos termos dos incisos anteriores:
a) fmpedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Abaré/BA, será descredenciado do cadastro de fornecedor, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das muftas previstas na afinea b do item f;
b) DecfaraÇão de inidoneidade para licitar e contrata.r com a Administração
Púb1ica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, pêrante a própria
autoridade que aplicou a penal-idade.

cráusrz.a DÉcndA sEculIDÀ - DÀs co![DrçôEs DE REcEBrltENro Do oB.rETo
O produto /materiaf contratado será entregue no prazo de até 07 (sete) dias
corridos, não se admitindo qualquer carência, a contar da data da assinatura
do Contrato ou instrumento equivalente, no horário das 08 às 1-7 horas, de
segunda a sexta-feira no endereço relacionado no Termo de Referência, Anexo
I deste Edital .

CLIíUSTIÍ,À DÉcnán, TERCEIRA - DA REscIsÃo
A inexecução total ou parcial deste Contrato
conforme disposto nos Artigos 77 e 80 da Lei N':

enseja a sua rescisão,
I.666/L993.

PÀBáGRÀ.ÉIO PRIIíEIRO - A rescisão deste Contrato pode ser:
a) Determinada por ato unilateraf e escrito do CONTRÀTANTE, nos casos
enumerados nos lncisos I a XII e XVII do Artigo 78 da Lei N': 8.666/1993,
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) días,
salvo quanto ao inciso XVII;
b) Amigáve1, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de
ficitaÇão, desde que haja conveniêncla para o CONTRÃTANTE; ou judicial,
nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PÀR;à,GRAFO
pr e c edida

SEGT'IIDO . A
de autori zação

rescisão
escrita e

administrativa ou amigável- deve ser
fundamentada da autoridade competente.

f orma l"ment e
e a ampla

PÀRÁGRÀI'O TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual- devem ser
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditórlo
defesa.

cráusurÂ DÉcnrA eutaRTÀ - DÀ FtNDà!íENràçÃo LEeAr E DÀ vrNclrrÃçÃo Ào EDrTàt
E À PROPOSTÀ
I - O presente Contrato fundamenta-se:
a) Subs idiariamente, na Lei N': 8.666/93;
b) Na Lei N": 8.078, de 11 de setembro de 1990
Consumidor, no que couber.
ff - O presente Contrato vincu_la-se aos termos:
a) Da Dispensa de Licitação N": 0035/2023, e seus
b) da proposta vencedora da CONTRATADA.

Código de Defesa do

anexos;

n
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culustrÍ.A DÉcrráa gunca;À - DÀ prrBLrcÀÇiio
ê, pubiicaçãô Cc presente Ccntraac deverá ser prcvirler:ciada em extrato/ até
o 5" (quinto) dia útil cio mês seguinte ao de sua ãssinatura, pâra ocot:rer

+ 4!..i + -iru t,id.:J !ú.iÀ ii-ú ü- aaÊ lij iviai-r-el üiàs {.iArlusf d ,-iaLa, tra ft-rtrlta Ulevt sLd í]L)
parágrafc único, dc Art. 61, dâ Le:- N": 8.666193-

cr,áusur.l DÉcruA sr.rTÀ - Do FoRo
Frcâ eleila o foro tJa Comarca de Chorrochó, na nstado .JÕ Bãhiâ,. Í1ar?.
dirimlr quaisquer questôes oriundas do presente inslrument.o contràiuã1,
rcn:rcianC:: JS par+,es a gualq:er 3uii.lf Ét;r ãã--s F.r'i ;:'leEiac: :-.ü+ serã.

E parâ f i-rmeza e prova de assim haverem, enr--re si, ajustadc e contratacio,
é ]-avrado c presente Con-Lrãtc, eí{ 02 (duás) vias, de igua1 tecl e forna,
cujo extrato tr,.ra rêqist-raCo no Liv-ro Especial do COl,iTRÃTAf\lIE, de accrdc
com o Àrligo 6C da Lej. N': 8.666/93, o qual, depcts de 1idô. é asslnado
pelas pa::tes ronLrãLarLes e pe).as testem,.rnhas, ahaixo nomeadas.

Alrare/BÀ, 04 de setemh'ro de 2C23.

COIiITR.ÀIâIíTES :

,,ffiIÉlE

Fernaado Josá Teixaia lIoJ.satino
OrC. de Desp. z'Fref . Municipal

Fí! alFalnàrúr ,r I .

l{ârga.rêtê Rod.Eiguês da Silva
Séc, Mu;r. Adminislr.icâc e P'laneliãiri.jrif :,

EREIRE SIL\TÀ
êE N" 01 .933.985-57

ÀDo(A)

NO'IE

t)

c

rE S TED{T'ITEÀ.S r

NO['íE :

CPF Iü" : CPF §" I
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Abaré
Diiri«l Oficial drr

M'TrcFIO
Dispensas de Licitações

Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, N": 158, Centro, CEP N': 48.680{00
CNPJ N': 13.915.657/0001-20 - Tel.: (0s75) 3287-22212470

ê.mail: rgpgLlbllgP8oaú§g!!

ÀTo DE PrrBLrcÀçÃo/RÀrrErcàçÃo
pRocEsso r,tcltlrónto No oo92/2o23
DrspEr{sÀ DE LrcrrÀçÁo No oo35/2o23

Àos 04 (quat!o) dias do mês de seteÍnbro de 2023, por determinaÇão do Ord.
de Desp./Prefeito Municipal, o Sr.: trernando Joaó Teixeira TolêDtino, em

cumprimento ao Art, 26 da Lei N': 8.666/93 e suas alteraÇões, após
ratificação, autoriza a publicaÇAo no mural da Prefêitura, o resumo do PL

N": oo9212o23. MODÀ1,rDÀDE: DL N": 0035/2023. OBJETO:CONTRÀTÀçÀO DE PESSOÀ

FrsrcÀ pÀRÀ FoRl{EcrxErúro DE coEFEE BRtàx, eIrE srruí senvroo Et EvENTos
REÀUZÀDOS PEIÀII SECRETÀRIÀS VINCI".ÀDÀI' À PRET'EITONÀ MI'NICIPÀT OT NSÀRÉ-

BÀ. CONIRÀTÀDÀ: JÀNÀINÀ RODRIGITES EREIRE SIL'VÀ, CPF N' 015.933.985-57, COM

SEDE NÀ RuÀ LOIrRrvÀr r,nReUEs DÀ c. porí, S/N. cErlTRo, CEp: '18.680-.000,
ÀBÀRÉ-BÀ. Base l,egal: Àrt. 24, Inciso II da Lei Eederal No:
8,666,/93.pREEErruRÀ MUNrctpAr. oe esARÉ, ESTÀDo DA BÀHrÀ, EM 04 DE sETEl4BRo

DE 2023.

A\rrSO DE EOTTOLOGAçÃO e ÀD,rrDrCÀçÃO
Àtendendo ao Ord. de Desp./Pref, Mun. dê Abaré/BÀ, fica Homoloqada a
ÀdjudicaÇáo, do PL N": OO92/2O21- MoDALIDADE: DL N": 0035/2023, feita por
este que teve como CONTRÀTÀDÀ: JÀIIÀI|À RODRIGITES FREIRE SIL\,À, CPE f,"
015.933.985-57, COM SEDE NÀ RrrÀ LOrrRn À! I,ÀRQITES DÀ C. POM, S/N, CENTRO,

CEP: 
'8.680-.OOO, 

ÀBÀRÉ-BÀ. OB.]ETO: COITRÀTÀçÃO DE PESSOÀ EISICÀ PÀRÀ

EoRtÍEcrt{Esro DE coEFEE BREÀK, eIrE srná srnvroo EH ErrENTos REÀLrzÀDos PErÀs
sEcRETÀR!Às vINct,IÀDÀs À PREFEIÍT,RÀ I{T,NICIPTI DE ÀBÀRÉ-BÀ. ÀbaTé,/BA,
04/09/2023. Fernando .losá Teixeira Tolentino-ord. de Desp. /Pref.
Municipal.

E:I(ÍRATO DE CON:TRÀTO

CONTRÀTO N": 0088/2023. CONTRÀTÀNTE: Prefeitura Municipal de Abaré,/BÀ.
CONTRÀTÀDÀ: .rÀlIÀINA RODRIGITES FREIRE SIL\ra, CPF N" 015.933.985-57, COM

SEDE NÀ RuÀ LorrRr t riÀRet Es DÀ c. Fo{, s/N, cEsrRo, cEP: {8.680-.000,
ÀBÀRÉ-BÀ oBJEro: coNrrÀTÀçÀo DE pEssoÀ ErsrcÀ pÀRÀ FoRltEcrMElrro DE coFEEE
BREÀK, etE sgRÁ sERvrDo EM EvENros REÀtrzàDos pErÀs SEcRETÀRr.Às vrxclrr.ÀDlr;
À pRErEÍTt RA Mrr!(rcrpÀr DE À.8à.8É-BÀ. AssTNATURÀ: o4/o912o23. vrcÊucra:
01/09/2023 , 3L/72/2O23. MoDÀLIDADE: DL No: OO3512O23, PL N":
0092/2023. FUNDÀMENTÀÇÀo: ArL. 24, rnciso rr da Lei Federal N": 8.666/93.
vALoREs: valor Global dc R§ 17.500,00 (d€zessata Bil e quinhcntoa r6âi!),
Àbaré/BA, O4lO9l2O23.

P.raàrldo arosé E.ix.iEâ Eol.ntino
Ord. de Desp. ,/Pref . Munr-cipa.I

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OTDGNTFGQJIZQTLCNURBNT
Esta edicão encontra-se no site oficial deste ente.

lrl



PREFEITURA MI'NICIPAL DE ÂBARÉ
AV EDESIO ÍOLEIYTINO . SEDE

CNPJ: 13.915.6520001-20 - cEP: 4a.680-t)00 - ÀBARE - BÂ

M'TA T'E EIIPENHO PROCESSOÂOtli 0092i2O23

E PEXHe zig r 20Zi Dú & EmDc.dp: oarw2üzl TFo m ETE!|HO: Glob.l
FORI{ECEDOR

l{omê:
Endêrcço:
Balrrol
a..rlPJ:
Coote:

í{it - JAI{AINA Rd)RIGUES FRÉRE

CENTRO
lDs.. Eilr.tuàl:

A!ênriâ:

Cid.d.:
cPF:015s33§85§

Banco: -

compl.lrl.i|lo:

R6:

TiF Pê.úoG: Fisrcá

E5tado

DoÍ^c^o GrErIra
Râdüddoi ra0í.13s,!l000i E A'PIE*ITAR
Unidadar
Funçáo:
sub+uneáo:
PaogÍalrl:
Açáo:
El!mlnto:
Footr:
Sub€L ênto:

O$5 - SÊCRETARIq MUNICFAL DE ÀI)M. E PLÂNEJÂMENTO
(X - AdminiÊtÍeÉo

1 22- ADMINISIRÂÇÃO GEML
ul rr- ,{JHlliÍ§ r 

^r{\á\J2.,I0í . COORDENAÇÃO DÀS AÇÓES DA SECRETARI,A
33.so.36.00 - GrtÍm Sêrvicos d€ T6ícôlío§ - PeôEoa Fisicâ

1S(m000- RetrllBo8 não MnaíadG ds trÍpclos
33.90-35.99- OutDs Sê.virrs dê TdEeiíB - Pe$oa FiEka

Írlodálldadr: DÉp6n8a
CorNânlo:
P.lrlmônlo: -

l{.Dkp,:
ffi:

0035/2023
0088/2ü23

g.k o â.iülo. Vaba dc Én?.oho Stldo ttu.l

23Â22,24 Í7.5o1t,0o 6.322,24

HtsÍóFtc!

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA FORNEC!ÍT4ENTO OE COFFEE BRE^J( AUE SERÁ SERI4DO EM EVEN.ÍOS REAIIZADOS PELÂS SECRET,ARIAS

VINCULADAS A PREFEÍTUM MUNICIPÂL DE ÀBARÉ€À.

t DH.dc qu.lí, v.b. Utfl&lo Vrlor Totâl,f d.m s.p.dfc.g.o I h.l! )

I

II IT

ii* Dozessote nil o quiúglb rrdÊ ** I

I
í75BOr0

Aúori2o o cmpênho .1, daspêââ supr' mên.lôíâdr crn 04á)9lirüãl

PEfêito Munklpal
CPF: 408258.9)t25

DGdarE quê a hqEÉturci. suDrâ íoi dcdurldr do crfftlo púprio ãi 0,4m9t2023

I,IARGÁRETE RODIGUES DA SILVA
S€c. de Âdrtni6faÉo
CPF: W27O36147

6l trc.F ToR êÉTEUA6 E COí!6ULIO^'IS LÍDÀ, Cí{gJ_ Or.íXrs.323/!@ír2


